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Uma operação da Auditoria-Fiscal do Trabalho, com apoio do
Ministério Público do Trabalho (MPT) e da Polícia Federal,
revelou um dos casos mais chocantes de trabalho doméstico em
condições análogas à escravidão registrados nos últimos anos
no  Brasil.  Uma  mulher  de  62  anos  foi  resgatada  de  uma
residência  localizada  em  um  condomínio  de  luxo  na  Região
Metropolitana de Fortaleza, no Ceará, após passar 55 anos
trabalhando para a mesma família sem receber salário.

Segundo  a  investigação,  a  vítima  iniciou  os  serviços
domésticos em 1971, quando tinha apenas sete anos de idade.
Desde  então,  permaneceu  vinculada  à  família  empregadora,
acompanhando três gerações e exercendo atividades como limpeza
da casa, preparo de refeições e cuidados com crianças, sem
registro  em  carteira,  remuneração  regular,  férias,  13º
salário, FGTS ou qualquer outro direito trabalhista.

A fiscalização constatou ainda que a mulher jamais teve acesso
à  educação  formal  e  viveu  durante  décadas  em  situação  de
completa dependência econômica dos empregadores. Em vez de
receber salário, ela sobrevivia com os R$ 600 mensais do Bolsa
Família, benefício cujos saques eram realizados pela própria
empregadora antes de o dinheiro ser entregue à trabalhadora,
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circunstância  considerada  um  dos  elementos  que  reforçam  o
controle exercido sobre a vítima.

Exploração atravessou gerações
As investigações apontam que, em 1982, a mulher foi levada
para a residência da filha da primeira patroa, onde passou a
cuidar da casa e dos filhos do casal. Mais de três décadas
depois, em 2014, foi novamente transferida para outro imóvel
da mesma família, onde acumulou as tarefas domésticas com os
cuidados de duas crianças.

A rotina começava por volta das 4h30 da manhã. Ela preparava o
café da família, organizava as crianças para a escola, limpava
a  residência,  cozinhava,  lavava  roupas  e  permanecia  à
disposição durante todo o dia, mesmo enfrentando problemas de
saúde.

Dívida  pode  ultrapassar  R$  1,5
milhão
Embora  os  empregadores  tenham  reconhecido  o  vínculo
empregatício apenas a partir de julho de 2014, a Auditoria-
Fiscal  do  Trabalho  estima  que  os  direitos  trabalhistas
acumulados ao longo das décadas ultrapassem R$ 1,5 milhão. O
cálculo  inclui  salários  nunca  pagos,  férias,  13º  salário,
FGTS,  horas  extras,  descanso  semanal  remunerado  e  verbas
rescisórias.

Após o resgate, foi firmado um Termo de Ajuste de Conduta
(TAC) com o Ministério Público do Trabalho. Pelo acordo, os
empregadores deverão pagar R$ 50 mil em verbas rescisórias,
adquirir um imóvel no valor mínimo de R$ 150 mil para a
trabalhadora,  fornecer  mobiliário  básico  e  custear  as
contribuições  previdenciárias  até  que  ela  obtenha  a
aposentadoria. O acordo, no entanto, não impede que a vítima
busque novas indenizações na Justiça.



Trabalho escravo contemporâneo
Para a Auditoria-Fiscal do Trabalho, o caso reúne diversos
elementos que caracterizam o trabalho em condições análogas à
escravidão, previsto no artigo 149 do Código Penal. Entre eles
estão a exploração iniciada ainda na infância, a ausência
completa de remuneração, a privação do acesso à educação, a
dependência econômica e a permanência compulsória da vítima no
mesmo núcleo familiar por mais de cinco décadas.

Apesar da abolição oficial da escravidão no Brasil há 138
anos, casos como este demonstram que formas contemporâneas de
exploração ainda persistem, sobretudo no trabalho doméstico,
onde o isolamento das vítimas e a dificuldade de fiscalização
tornam esse tipo de violação mais difícil de ser identificado.

Os  nomes  dos  empregadores  não  foram  divulgados.  O  caso
continua sendo acompanhado pelo Ministério Público do Trabalho
e pelas autoridades responsáveis pela investigação.
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